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ATA DA sr sEssÂo PLENÁRrA Do coNsELHo pLENo-cB EM 26 DE Jt::üro DE
2025, BTIRITIS/RO.
Aos vi e seis dias do mês de jruúo de 2025. às l3h5lmh. na sala do Conselho N.Iruricipal de

Educaçào. localizado ua Aveuidâ PoÍto \êlho. n.o 1340. Setor 03. eÍrr Buriris,/Ro. Íealizou-se a 5'
Sessào PleDáriâ do Conselho Pleno. sob a presidência da Presidente do ClvÍE. a Sra. \hldelice
Rodrigues de Passos e coutou ailda com a prelrença dos conselheiros: Sra. Patliciâ Lopes
Silveira - \'ice-Presidente do CNÍE. Sra Roseneide Rodrigrns de Souza Calaza$ Alves. Sr.

Joacir Pereira da Silva e Sr. Egly da Costa Freitas..{ Presidente. Sra. \hldelice Rodrigues de

Passos. observou a existêucia de qtórnm e deu por abefia a sessào. apreseutaldo a pauta do dia.
ORDEIII DO DIÂ: Boas-vhdas: Leinua do OÍicio n' I-1893/2025/SUPERBURG.{B-GPIDE.
qrre trata do convile da supeúrtendêucia para os conselheiros paÍicipâr dâ Coderêucia nacional
ilfarrojuveuil pelo neio aubieute na escola. uo diâ 26 de jtuüo de 2016. dâs 8h às llh: Leinua
do oficio n' 39,SEN{ECE-INSPEçÀO ESCOL.{R 1025. que responde o Oficio uo

1.1893'20251SLIPERBIR.GAB-GPIDE: Leinua do Oficio Circular no l9i2025/CECE]0TCERO.
que orcaurhúa Proganaçào das ofrciuas de Elaboraçào Prática do Plano Mruricipal de

Educaçào - PluE: Leitura do Corlite - Deputado Federal l\{aruicio. teudo o objetivo é ouvir a

sociedade. debater os desafios da educaçào e reurir propostas paÍa a commlçào de run novo
PNE. coru foco ua qrulidade e no acesso à eürcâçào enr todo o pais. Data: 7 de julho de 2025.
Horado: lJh. Local: Assembleia Legislativa de Rondónia -.{E,RO (Porto \tlho): Leinua dâ

Lei Estadrnl u" 3.61-1. de l5 de seteubro de 2015. que altera â erueDla e aqescentâ dispositivo à

Lei Estadrnl uo 1.989 de 26 de novenbro de 2008: Leinu" da Lei Estadual n' 1989. de 26 de

overubro de 2008. que dispÕe sobre a proibiçào do rrso de telefone celula nas escolas do
Estado: Leinua da Lei Federal no 15.100. de l3 de jaueiro de 2025. que dispôe sobre a utilizaçào.
por esnldaltes. de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos eslabeleciuentos pitblicos e
privados de ensilo da educaçào básica: Leinra da Resohrçào CNE,'CEB N" 2. de 2l de urarço de

20?5. que Ísdmi as Duenzes Operacionais Nacionais sobre o tt§o de dispositivos diputais em

espaços escolares e ilte3raçào curi$l de educaçào digital e uidiática: Leinra da Ponâria oo

{8tl de :5 de abril de :015. que dispÕe sobre a regulaNentaçào da Lei lf 15.100,1025 ro
âurbito da Rede Estadrml de Eusilo de Rorúôrúa e eslabelece diretrizes paÍa a ulilizaçào de

apalelhos ceh ares e eletrôuicos portáteis pessoâis nas turidades escolares dâ Rede Esladtul
hrblica de Ensino: Apreciaçào. leinua e deliberaçào dâ minula de resoluçào. que díspôe sobre a

repnrlarnentaçào da Lei n" 15.100/2025 uo âurbito da Rede Irlturicipal de Ensiuo de Btritis
Rondônia e estabelece direuzes pata a utilizaçào de aparelhos ceh ares e eletrôuicos portáteis

pessoais nas ruridades escolaÍes pertenceutes ao Sistema Irhuricipal de Eusino de Bruitis Ro:
Apreciaçào da Dinuta de relatório de visita da E\{EIEF. Tiladentes: Apreciaçào da tuütttta de

relatório de visira da E\,ÍEIEF. N{ariâ Marta Brâga. Co}Íf\-ICAçÀo E EXPEDIENTE:
JustiÍicativa de Ausência: uào hortve. Infomres: nào houve. A Presideute agadecett â presença

de todos. acolheudo-os. na sequência iniciou a leinua dos docrurreltos. Lopro após. a Presidente

do C!!IE. apreseutou os trabalhos paÍa aprovaçào sendo: mirlula de resohtçào que dispÔe sobre a

rclll amortaçào da Lei no 15.100,20?5 no fuIbito da Rede \Íluúcipal de Eusilo de BuÍilis
Roudônia e estabelece direrrizes para a utilizâçào de aparelhos cehüares e eletrôuicos portáteis

lxssoais nas uridades escolares peftenceDtes ao Sisteua Nltuticipâl de Ensuro de Btritis/RO.
Após. a leinua dâ rcsoluçào por unaninridade os conseüreiros aprovaram a minuta de rcsohlçào
que dispôe sobre a rcgulaneDlâçào da Lei rro 15.100i2025 llo fuubito dâ Rede lUtulicipal de

Ensilo de BuitisiRondôniâ e estabelece ditenizes paÍa a ulilizâçào de aparelltos celrtlares e

eletrônicos poíáteís pessoais uas ruridades escolares peneucentes ao Sisteura lrluricipal de

cME - Criado pela Lei Mudcipa.l n". 549i:010 de 07 d€ OÍubro de :010. A\': Pono \tlho o". 1340. Sctor 0:
CEP: 76.6EG00o. Buriüs - Ro. E-mail - sArlllüItq§:Cloarlg]Ig
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E[siDo de BuririgRo. saildo coruo: RESOLUÇÀo N' 00],CI!ÍE,,BTI/f025. a üe ua foi
encaruinhada à câmara de Educâçào Básica-CAEB. para coneçôes gramaticais e ortopráÍica. Eru
seguida foi apreseutâdo os relatórios de visitas das escolas lvÍaria \Íarta Braga e Tüadeutes. na
qrml foÍaru aprovados pelos comelleiros por urarúllidade. sairüo couro: Relatóno u" 0l EN{EIF
\ÍaÍia luâr1a Braga e Relatório n" 02 Escola TiÍadeDtes. os relatôrios serào euca[riuludos a

SEITIECE. pâra pÍovidênciâs uecessárias. Por ful. prosseguiu cour os iufonues gerais sobre a
conihrnçào das pesquisas e leiturâs dos docuDetrtos eü tra[ritaçào. para urelhor agilidade nos
iabalhos. Seu uais a tatâÍ. a Presidenta do CIvÍE eDceÍÍou a reuriào às l7h08rúr. etr
couselheü o secrctáÍio Joacir Pereira da Silva. lavrou â preseute Ata. que depois de lida assiuau
alr coujurto cotrr a hesidetrta do Conselho e deurais conselheiros tin ares preseutes.

BuÍitirRo. 26 de juúo de 2025.

\âldelice Rodrigttes rle Parsor
C ouselheía Presideute do C\ÍE

Jorcil'Pereha dâ Silvr
Couselhe o Tinrlar

Palrlclâ Looes Sllveil'.
\-ice-Pl esidente do C\lE

Egly dr Coslâ Fl.eitâs
Conselheiro Tinúar
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